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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 O Prefeito Municipal de São Vicente do Sul, acolhendo parecer jurídico nº054/2024 

exarado no processo administrativo n° 117/2024 reconhece ser dispensável a licitação, 

com fundamento artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, e RATIFICA a 

CONTRATAÇÃO, nos termos do art. 75 § 3°  do mesmo diploma, das empresas abaixo 

relacionadas para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

LASERTERAPIA PARA CAPACITAÇÃO DE ENFERMEIRAS DA APS.  

 RC SERVIÇOS DE ENFERMAGEM CNPJ nº 35.848.479/0001-03, situado na 

Rua Ramiro Barcelos, n°630. Bairro: Moinhos de Vento. Porto Alegre – RS, CEP 90.035-

001, no valor total de R$ 7.250,00 (sete mil duzentos e cinquenta reais). 

Decorrendo neste Processo de Dispensa de Licitação o Valor total R$7.250,00 (sete 

mil duzentos e cinquenta reais). 

 JUSTIFICATIVA: Contratação de serviço de empresa especializada  em 

Laserterapia (tratamento de lesões de pele) tem por objetivo principal a habilitação  de 

cinco enfermeiras da Atenção Primária em Saúde para atendimento integral da 

comunidade. Esse treinamento será  através de curso semipresencial, tendo aulas práticas. 

Sendo de grande importância essa capacitação da equipe de enfermagem, pois essa tal 

ferramenta é uma inovação que irá beneficiar os pacientes reduzindo dores de lesões  e 

diminuindo o tempo de cicatrização. 

Correndo a despesa à conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

Órgão Solicitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Projeto/Atividade: 2118 – Manutenção da Rede Bem Cuidar SES 635/21 

Despesa:550 – 3390.39.48.00.00.00 –  SERVICO DE SELECAO E TREINAMENTO 

 

São Vicente do Sul, 06 de Março de 2024 
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FERNANDO DA ROSA PAHIM 

PREFEITO MUNICIPAL 


